
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITP5ÇÃO 

Regido pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei IC2  8.883/94 e da Lei n.2  9.648/98) e 
suas alterações e Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cascavel, designada pela Portaria 
n9 125/2020, de 06 de Março de 2020, torna público para conhecimento clie todos os interessados que NO DIA 10 
DE SETEMBRO DE 2020 AS 09:00 HORAS, na sede da Comissão P'gmanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cascavel, localizada à Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650 - Cascavel/CE - CEP 62.850-000, em 
sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento dos docuffientos de identificação e condições de 
participação, bem como, abertura dos envelopes concernentes aos Docu entos de Habilitação e às Propostas de 

• Pr 1:)s, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Ng 08.17.02/20 0-TP, identificado abaixo, mediante as 
c& dições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n!'-')- 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela 
Le n.2  8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Ojeto: 

I 
t 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/CE, DE ACORDO COM PT 557519/2020 (MAPP 4334), conforme 
Projeto Básico em Anexo ao Edital 

1 ,  
Ó'gão Interessado: SECRETARIA DE OBRAS 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

EMpreitada: 
I 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DEFINIÇÕES:  

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS1E ABREVIATURAS COM OS MESMOS 
SlpNIFICADOS ABAIXO: 
■ C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
■ 1CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual t;-ar adjudicado o seu objeto. 
■ 1CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL-PMC, através da SECRETARIA DE OBRAS - Órgãos 

de onde se origina a presente licitação. 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
■ CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Cascavel. 
11  FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE OBRAS do Município de Cascavel. 
■ PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta p -oposta para este certame. 
■ ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
■ PMC - Prefeitura Municipal de Cascavel. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
■ ANEXO 1 - Projeto Básico/Termo de Referência, Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, 

Cronograma Físico-Financeiro de demais documentos pertinentes; 
■ ANEXO Il - Modelo de Proposta de Preços; 
■ ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações; 
■ ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

!- Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE, DE ACORDO 
C PT 557519/2020 (MAPP 4334), conforme Projeto Básico em Anexo ao Edital. 

2 pAs CONDI ljES DE 

2. !PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2. 	- Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
so i;edades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Indiddual de Responsabilidade Limitada -
El gu, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a 
to ás as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro co Município de Cascavel, até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. :;.2, parágrafo 22  da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edita', inclusive tendo seus objetivos sociais 
ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelec_cla neste país, que satisfaçam todas as 
condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, 
parte integrantes do presente. 

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
NIM~~11101~111111111.111

.  

2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que 
estejam figurando como administradores de ambas empresas. 
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores 
ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas e mpresas, entre licitantes participantes, 
somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
relpectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 

posto. 
2. .2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de corÉtituição; 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacaoecascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.9:0.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 

2A.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Cascavel; 
2.44 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
editianto perdurarem os motivos da punição; 
2.45 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município 
deiCascavel; 
2. 6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, 
cis o ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2. 7 - Cooperativas. 
2. 8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com c. objeto da licitação, implicando na 

I  im ossibilidade de sua participação no certame. 
2. 	- Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
IN DONEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
2. 1- A caracterização das situações expostas no item 22, a partir da constatação pela Comissão, implicará na 
eli iinação sumária do proponente do respectivo processo. 

41 

3 ' hAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
	 Adeeeeeeeae~ea.-----  

3.O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.111 - Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes; 
3.42 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "pro?ostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.44 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3. `.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
3. 1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3..7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
31.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço Global e declaração de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE REPRESENTA ~O 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um represertante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO,  será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega 
dos envelopes exibir um documento de identificação (com foto) válido na forma da lei, expedido por órgão oficial. 

4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se 
4.1.1.1 - Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a).Procuração pública ou particular, sendo esta com firma reconhecida em cartório para a presente licitação, 
constituindo o representante, que declare expressamente seus poderes para a devida outorga em (ANEXO). 

b) 1Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, ou todos Ds aditivos em vigor, da empresa a ser 
representada; 
c) rocumento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei. 
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GAL, deverá apresentar: 
ditivos em vigor; 

o subitem anterior não implicará na 
r e responder pela mesma na sessão 
verificada na fase seguinte, ou seja, na 

fase deverão ser apresentados em 
Órgão Oficial ou autenticada pela 

mais. 
ser autenticadas pela Comissão de 
data marcada para o recebimento e 
não autenticará os documentos no 
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4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE L 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou todos os 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei. 

4.42 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que tra 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifes 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder se 
faselp de habilitação. 
4.113 - Todos os documentos necessários à participação na present 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação ei  
Co issão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos ori 
4.13.1 - As cópias reprográficas dos documentos também podem 
Li "tação, a partir do original, até o 32  (terceiro) dia útil, anterior à 
ab 1-tura dos envelopes de documentação (A Comissão de Licitação  
di lia sessão). 
4.1 4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o represer  
md4ma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 
4. interessados em participar do presente processo licitatório, que 
de. recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os 
representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 
a) o protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos ocumentos exigidos. A participação na 
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e i tegral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a r lização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Conlissão Permanente de Licitação da PMC, 
mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08h Ás 121100h e/ou pelo sítio do Tribunal 
de Contas do Estado - TCE, no endereço: http:municipios.tce.ce.gov.br/liritacoes/ 

5 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5. A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos delforma a comprovar a regularidade da 
prpponente, conforme regulamenta o Art. 272  da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar knvelope fechado, tendo no frontispício 
osseguintes dizeres: 
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ante já nomeado para responder pela 
esde edital. 

,ão queriam se fazer presente na sessão 
Poderes necessários a condições de 
do edital, sendo: 
Licitação, antes do início dos trabalhos 

da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela 
entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; Ir 
b) junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos Ela sessão, mediante apresentação de 
Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pell entrega, sendo constado tal ato na ata 
da isessão, ou; i 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Cascavel, ou; 	i 
d) Mediante remessa por via postal. 
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OCIMNTOS DE HABILITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ 
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5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, iodos perfeitamente legíveis, dentro de 
se s prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5. 4- Os .DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  consistiram de: 
5. - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da ; 
Pr feitura Municipal de Cascavel, dentro da sua validade. 

5. .g - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5. 2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no :egistro público de empresa mercantil 
da tinta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
on e opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5. 2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E 
T OS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Co ercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
domentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

.Sentar .Sentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5. :3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das 
Pe oas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
fili l ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMEITO expedido pelo órgão competente, 

• quando a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o I 
estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n2  5.764/71, em se tratando de sociedade 
de cooperativa. 
5.4.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) válido na Forma da lei e prova de Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) do (s) sócio (s) administradores; 

5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.NPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
othsede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível ccm o objeto contratual; 
▪ - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 

5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
▪ - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicf io ou sede do licitante; 
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5:4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Teminpo de Serviço (FGTS), demonstrando 
siituação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
54.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
d certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
L i n2  5.452, de 12  de maio de 1943); 
5 4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Pose (EPP) deverão apresentar toda a 
dpcumentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que 

ta apresente alguma restrição; 5, 
4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo, 

4 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
✓ ncedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da admirlistração pública, para a regularização da 
d cumentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de ev:.-ntuais certidões negativas ou positivas 
e m efeito de certidão negativa; 
5 4.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
ci'lititratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no &.666/93, sendo facultado a convocação 
d?s licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

514.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
514.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na 
fcirma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes 
o :balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais suando encerrados há mais de 03 (três) 

eses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
c (no por sócio, gerente ou diretor. 
514.4.1.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
páirimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
514.4.2 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
do Licitante. 
51

. 
4.4 3 --Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a boa situação da sociedade 

n seguinte situação: 
51 	' 4 4 3 1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 1 "  
CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) -4-.AC  + RLP 

PC + PNC 

5.4.4.3.2 - Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 
CONFORME: Índice de Liquidez Corrente (LC) =AC 

PC 
5.4.4.3.3 - Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 
CONFORME: índice de solvência Geral (EG) =AI 

PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC é o passivo não circulante 
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ju ficativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
• ndice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em dispOnibilidades, bens e direitos realizáveis 
no urso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencia-sento neste período. 
• ndice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui &Ni recursos disponíveis, bens e direitos 
✓ re izáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto!p azo, sendo que: 
Re ultado da Liquidez Corrente: 	 1 

-M ior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma poáivel liquidação das obrigações. 
-Se,igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-S menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar 4 obrigações a curto prazo, caso fosse 
pr ciso 
• índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pa ámento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,'também os permanentes. Para os três 
ín ices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira 
(o ue demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, 
mq)llior, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue. 
»1 ustifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
fá ulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se iaz necessário ante a comprovação da 
ca acidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na derspectiva de execução de um possível 
tu ro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões 
de equisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, 
a )ide e a solidez financeira da participante. 

5.14.4 - Será exigido do(s) licitante(s), a apresentação da 	 . 
g antia de sua respectiva proposta, no montante de R$ 5.572,93 Chéo Mil, Quinhentos e Setenta e Dois 
Ris e Noventa e Três Centavos), correspondente a 1% (um por certo) do valor estimado da licitação, nos 
te os do artigo 31, inciso III, da Lei n.2 8.666/93. 
5.4..4.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades 4 garantia: 
a) èsução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) 'Seguro-garantia; 
c) 

 
rança bancária. 

5. I  .4.4.2. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão .se dirigir a Unidade Arrecadadora / i 
Tesouraria / Secretaria da Fazenda do Município de Cascavel - Ceará, Oito à Av. Chanceler Edson Queiroz, N° 
2650 - Bairro Rio Novo - Cascavel - Ceará, para informações sobre a agência bancária e conta corrente específica 
para esta finalidade. 
5.4.4.4.3. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, devendo os mesmos virem 
acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qual 
esta atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, b das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento coiitábil por meio de registro no balanço 
patrimonial da licitante;  
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, botado de fé pública, demonstrando a 
correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis ui ..ses anteriores a data marcada para 
ap esentação da dita garantia), conforme parâmetros definido pelo Minr5tério da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob nenhum 
aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
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d) resumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de 
Ca cavei o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando i ldícios de fraude, se obriga a oferecer 
de tincia ao Ministério Público. 
e) igem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço 
pa imonial da licitante. 
5.44.4.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no 
oriinal ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
5. .4.4.4.1- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Cascavel. 
5.4 .4.4.4.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS 1‘12  08.17.02/2020-TP 
5.4 .4.4.4.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
5. .4.4.4.4 - Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
5. .4.4.5. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante •aeverá fazer a comprovação da apólice 
ouilde documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias 
co tados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
5. 4.5 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinca) dias úteis após esgotada as fases de 
ha ilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas 
in ilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a 
da á de assinatura dos possíveis contratos. 
5. 4,6 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando 
e pinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada "pro 
ra die". 
S. 4.7 - A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) e o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) e o licitante não firmar o contrato. 
5. t.4.8 - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
conforme incisos 1 e II do Artigo 32  da Lei Complementar n2  123, de 14 deidezembro de 2006, e que pretenderem 
usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e fEvorecido previsto naquela lei, deverão 
apesentar junto aos Documentos de Habilitação a Certidão Simplifica da emitida pela Junta Comercial, nos 
terorhos do art. 82  da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
5.4.4.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS (ME) e 
E1PRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior poderão 

a .  
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
reAime. 

51.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5..5.1 - Registro ou Inscrição da licitante junto ao Conselho Regional ce Engenharia e Agronomia (CREA) da 
re ião onde a sede da licitante se localiza, com validade em vigor. 
5..5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o regista() ou inscrição na entidade profissional 
co petente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.2  413 de 27 de junho de 1997, 
por ocasião da contratação. 
5. .5.3 - A Licitante/Proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividades 
p "nente e compatível em características e quantidades com objeto desta licitação. A comprovação de 
ca acidade técnica dar-se-á mediante atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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- Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

5. 6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
prambulo deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado E/OU certidão de capacidade 
téo ►ica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito público ou privado, que 
coriprove(m) ter o(s) profissional(is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 
similares a do objeto ora licitado atinentes às respectivas parcelas de maio.-  relevância: 

5. 6.1.1. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA; 
5. 6.1.2. RECONFORMAÇÃO / PATROLAGEM DA PLATAFORMA; 

.6.1.3. BANQUETA / MEIO FIO MOLDADO NO LOCAL. 

O 5. 6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável 
téo ice ou prestador de serviços. 
5.41 .3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante- será feita: 
a) rara sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, ccntrato social consolidado ou contrato 
social e todos os aditivos. 
b) ,ara diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da acuai diretoria, devidamente registrada 
juriti:, ao órgão competente. 
c) e o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
ap esentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) ontratos de prestação de serviços. 
5.4,.6.4 - Com base no artigo 43, § 32, da Lei n2  8.666/93, a Prefeitura de Cascavel, se reserva o direito de consultar 
o 1CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) 
responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
5.41.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
téclnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

5.4.7 - Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: • 5.4.7.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio 
administrador ou por representante legal da empresa, e deverá estar cori firma reconhecida 
5.4.7.2 - O (s) profissional (is) responsável (is) técnico (s) indicado G.), cujo (s) nome (s) constar (em) na 
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa jurídica da licitante junto Go Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA deverá (ão) ser o (s) detentores do atestado E/OU cw-tidão de capacidade técnica; 
5.4.7.3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável (is) Técnico (s), detentor 
(es) do (s) atestado (s E/OU certidão (6es) de capacidade técnica, informando que o (s) mesmo (s) concorda (m) 
com a inclusão de seu (s) nome(s) na participação permanente dos se-viços na condição de profissional(is) 
responsável(is) técnico(s). 

5.4.8 -Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
54.8.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
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al m, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, co 
co stante dos Anexos deste edital; 
5.448.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos 
=Melo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.48.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência 

13, 1 ha ilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência 
8.66/93), conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anex 
5.0.4 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de 
noritem 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 5.4.4.2 e 5.4.8.1 d 
apiesentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitur 
ne te caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele c 
ac mpanhado de todos os demais documentos tratados neste edital 
su Stituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo de valida 
5. ..8.4.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da P 
taithém se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto 

'deste edital e seus anexos, conforme 

e fato superveniente impeditivo da 
posteriores, (art.32, §22, da Lei n.2  

s deste edital; 
ascavel, a documentação mencionada , 

ste Edital poderá ser substituída pela , 
de Municipal de Cascavel, assegurado, 

estantes), o qual deverá ser entregue 
na qual não haja a possibilidade de 
le serão analisados pela Presidente; 
efeitura Municipal de Cascavel deverá 
este edital. 

/tçÃo 
forme modelo (ANEXO III, ITEM 02) 

• 

5. o - Todos os documentos necessários à participação na presen fase deverão ser apresentados em 
or final, cópia autenticada por cartório competente, publicação e Órgão Oficial ou autenticada pela 
Co fissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos ori nais. 
5. 9.1 - As cópias reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pela Comissão de 
Li ítação, a partir do original, até o 39- (terceiro) dia útil, anterior à data marcada para o recebimento e 
ab Mura dos envelopes de documentação (A Comissão de Licitaçã não autenticará os documentos no 
dia S sessão). 
5. .10 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a ma autenticação, ainda que diversas 
re roduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5. k1 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refe e ao verso e ao anverso do documento, 

gência referente à autenticação de todas as faces do documento fica em validade. 
5..12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, iscas magnéticos, filmes ou cópias em 
fa -"símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenh s, gráficos ou catálogos apenas como 
fo ma de ilustração das propostas de preço. 
5..13 - Os documentos necessários à participação na presente licitáção, compreendendo os documentos 
re Virentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. I  
5..14 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das efigências editalícias, as leis especiais às 
qu is se enquadram e se amparam. 
5..15 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
lín a estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consula4s e traduzidos para o idioma oficial do 
Br sil, por tradutor juramentado. 
5. .16 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição eue regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificara a autenticidade do mesmo através de 
co sulta eletrônica. 
5. .17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pú lica que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, so pena de ser inabilitada, apresentar o 
re "crido documento constando o termo final de seu período de va idade coincidindo com o período da 
p alisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de se inabilitada supervenientemente, levar 

P  o ocumento à Comissão Permanente de Licitação nas condições de au nticação exigidas por este edital, para 1 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITNÇÃO 
qu seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, 
de etá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

de 4alidade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 
5. .II8 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo 

(s senta) dias anteriores a data de abertura da presente licita "ção ou então apresentar declaração ou 
re lamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 
5. 19 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, 
de eituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITÁDOS, sendo eliminados, não podendo 
pa cipar da fase subsequente do processo licitatório. 
S. 20 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido 
po teriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem perm5tido à licitante fazer qualquer adendo 
eis l documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. • 5.4.20.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para 
ap esentação de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 
5. 21 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
se do a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
so citação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5. 22 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser regtrada em Ata. 

6. , A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, 
ate a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 
O (uma) via e opcionalmente em arquivo digital, formato .xls ou .doc, em envelope fechado e opaco, 
ru • ficado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS,  serão compostas pelo conjunto, senao a Proposta Comercial, Orçamento 
(s Detalhado (s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, se) confeccionadas a máquina, impressão, 
o letra de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, 
as ¡padas e com identificação do (s) responsável (is) legais da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as 
vi s. 

6. '1- Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a),  erviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b):Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em 
aI arismo e por extenso; 
c) razo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 120 (CENTO E VINTE) DIAS, contados a partir da emissão da 
primeira ordem de serviço. 
v  

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 	licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n" 06.90.253-2 	

1/1 



• 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6. 2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a espe:ificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, 
a q 'antidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e D preço Global do orçamento, assinado 
pel responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 
a) /anilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas 
deliimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
co tendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
eq wamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos 
e as, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
c) ;anilha analítica de encargos sociais; 
d) ]anilha analítica de impostos e taxas; 
e) mposição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do 
TC - Tribunal de Contas da União; 
6. ál - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Or amento da Prefeitura Municipal de Cascavel para o item. 

6..3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.43.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
qt* não contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.2,3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão contar apenas duas casas decimais após a 
vínüla, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar cs números após as duas casas decimais 
do :centavos. 
6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6Thei - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
6.42 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do meior dos seguintes valores a saber: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinventa por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei n2  8.666/93 e suas alterações. 
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMC, 
es belecido no Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
6..7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6-8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6..4 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7 1 bOS PROCEDIMENTOS 

71 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram 
os i)  documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará a representação dos 
re resentantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de representação para rubricas e 
in drmará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a 3articipação do processo. 

i 
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7.21- Os Documentos de representação e os envelopes "A" - Documenbs de Habilitação e "B" - Proposta de 
Pr i Os, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e locÁ definidos no preâmbulo deste Edital. 
7. 1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes "A" e "B" e 
de tarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de represertação e Envelopes, nenhum outro será 
re 'bido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes rns referidos envelopes. 
7 2  Após a Presidenta da Comissão receber os Documentos de represertação e Envelopes "A" e "B" e declarar 
enaerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum outro será recebido 
e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7. •Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Proputas de Preços - "B", ficando a comissão 
em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.51- Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Co issão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
do umentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo 
Ca ório competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.4 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope 
"Al,.ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital 
7. - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da C:missão e licitantes interessados como 
re esentantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as =olhas dos Documentos de Habilitação, 

seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7. - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por propostos das licitantes, manifestando-se sobre 
o s u acatamento ou não. 
7. -, Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presiden:e(a) da Comissão fará diretamente a 
int inação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
re Irando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim 
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
in ressado na presença da Comissão. 
7. .1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feitc por requerimento escrito. 
7.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Municíp:.o, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões 
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento 
ficará será suspenso. 
7. 0 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
ho ário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja c3municação às licitantes será feita com 
a ritecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do 
M nicípio, de forma a dar publicidade aos atos cio processo. 
7. 1 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
pr sseguimento ao procedimento licitatório. 
7. 2 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão mantem em seu poder o referido envelope, que 
d erá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a 
data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.13 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão ccnferirá se foram entregues no referido 
eni4elope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e derreais documentos solicitados no item 6 
deste edital. 
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• 

7.114- Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da 
Pr 1)  posta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO 
da roposta. 
71'5 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
7.1;6 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. 
Nã sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora 
desta licitação. 
7.* - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o seguido MENOR PREÇO GLOBAL e assim 
su essivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa 
te a sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
coNespondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
7.1P - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 

is, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
7.20 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 12  (pr meiro) lugar, não seja Microempresa 
(11u) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.20.1- Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direib de preferência para a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer 
mOcionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.20.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente 
nova data de prosseguimento, ficando ao cargo do licitante a obrigator.edade de comparecimento para o uso 
dette benefício. 
7. 0.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 
( ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
m is bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7. 0.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.20.1, ocorrendo empate, a C omissão procederá da seguinte forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP mais bem c assificada poderá apresentar proposta 
de ireço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar 
e c Não 
	

declarada vencedora do certame. c 
b) ão ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
se ã t o convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.20.2, na ordem 
cla sificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) :Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta 
deyidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 
7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou Empresas de 
Pdiqueno Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.20.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser 
re istrada em ata. 
7. 0.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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7.2.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.20.3, a Microempresa. (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(E 
f 

p) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços Todos os atos deverão constar da ata 
do trabalhos. 
7. .6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.20.2 esteja presente 
nai.eferida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.2;d.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o mais 
sed ofertado posteriormente. 
7. .7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a 
fi de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
pa icipam da licitação. 
7. .8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
in Mação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando 
os tos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, 
a fi de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
int, ressado ou interessados na presença da Comissão. 
7.21.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
an i crior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o 
pr zo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será 
suspenso. 

o  7. t 0.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo (a) Presidente (a) da Comissão, 
na resença dos prepostos das licitantes. 
7.0.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ; .... 
ocniao, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rulSricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7. q.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
so Citar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as as decisões. 
7. .13 - Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
r cedimento. 

7. 0.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e 
"B e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local fazendo a publicação e divulgação na 
m sma forma do início. 
7. 0.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
va tagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7. 0.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7. Q.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
ha iendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo 
de,08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
7.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
d d  classificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 
co hecido após o julgamento. 
7. 9.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "B" que por 
ve aura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 
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emenee -' A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8. 
1 
- A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultacb deste Edital, com classificação das 

	 .0...... 	 

lic►  ntes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.21- A Adjudicação e Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em 
prilteiro lugar são da competência do Secretário (a) Municipal da SECRETARIA DE OBRAS. 
8.3 — O (a) Secretário (a) Municipal da SECRETARIA DE OBRAS, se reserva o direito de não homologar e revogar 
a p 
j.  

êsente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
m cliante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das Jcitantes o direito. 
8.41 A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará suje:ta, ainda, à aferição das informações • pr stadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção Én loco na sede da empresa para fins de 
ve &ação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de 
pekoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 
8.9 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não impL:carão direito à contratação. 

9 DO CONTRATO 

9. O Município de Cascavel, através da SECRETARIA DE OBRAS, e a licitante vencedora desta licitação 
as inarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Pr feitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.41 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endere0 eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Li "Zante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9. - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
de ro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descuraprimento total da obrigação assumida, 
su-a  eitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de 
pr 
9. r A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal 
de Cascavel especialmente designado. 
9. Á - O representante da Prefeitura Municipal de Cascavel anotará err registro próprio todas as ocorrências 
re cionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
de eitos observados. 
9.12 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seis superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4 A Contratada deverá manter preposto (s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, 
para representá-lo na execução do contrato. 
9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execuçãr, do contrato, em compatibilidade com 

I as pbrigaçoes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
9. - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da 
as inatura da Ordem de Serviço. 
9. — A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante 
v vedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 
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Relebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus documentos li  
de abilitaçâo ou em sua proposta de preços, conforme modelo forneci dc . 
9.8 i O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo ?ara a execução dos serviços é de 120 
(C NTO E VINTE) DIAS, contados da assinatura da ordem de serviço. 
9.9 ir A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo Secretário (a) 
M icipal da SECRETARIA DE OBRAS. 
9.1 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpela;ão judicial ou extrajudicial e sem que 
cai a à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
9.1F0.1- não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.1.0.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados; 
9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.1,0.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seLs sócios, gerentes ou diretores; 
9.0.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura ca empresa, que prejudique a execução 
d000ntrato; 
9. (j.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Pr eitura Municipal; 
9. 0.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou 
se r iços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da rdem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar cela suspensão do cumprimento de suas 
ob igações até que seja normalizada a situação; 
9. 1- A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, devera ser precedida de autorização escrita e 
fu damentada do Ordenador de Despesas. 
9. 2 - É facultada à Prefeitura Municipal de Cascavel, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
pr zo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os liciLantes remanescentes, na ordem de 
cl sificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
q 'nto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revoar esta licitação. 
9. 3 - A Prefeitura Municipal de Cascavel poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obigando-se a Contratada a realizá-los. 

• 	DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
elek 

10 i À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento: do valor inicial do contrato, e, no caso 
particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do art. 65, parágrafo 12, da Lei n2  8.666/93. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este se rá objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONibMICO-FINANCEIRO 

111.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
sequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 

o ervadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
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1- Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da intimação do ato. 
13 2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário (a) Municipal da SECRETARIA DE OBRAS, interpostos 
m diante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
co provará sua condição como tal. 
1 3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da lii itante e do julgamento das propostas 
de erão ser entregues o (a) Presidente (a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Pr feitura Municipal de Cascavel, no devido prazo, não sendo conhecido; os interpostos fora dele. 
13 4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(c co) dias úteis. 
1 5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informados, a Secretário (a) Municipal 
da SECRETARIA DE OBRAS, que proferirá sua decisão. 
1 6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada 
a interessado. 

DOS RECURSOS 

1 

J 

noinal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
bá in co. 
11. - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
cir ',instância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil 
(I ÇC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
11: - REEQUIIÁBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
pr visíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ai 'i  da, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e t- t  
ex

. 
 acontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

kti ad vo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
ret ibuição da Administração para a justa remuneração do forneciniento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 55, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, 
altérada e consolidada. 
11.14 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
eq ipamentos e mão-de-obra. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12 1, - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos Prefeitura Municipal de 
Ca Cavei/Governo do Estado do Ceará (Secretaria das Cidades), consignados no Orçamento da PREFEITURA 
M 1 NICIPAL DE CASCAVEL, através da SECRETARIA DE OBRAS, nas seguintes Dotações Orçamentárias 
re Péctivamente: 

    

   

UNIDADE 	FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROG RAMA / ELEMENTO DE 	sun', EM ENTO DE 
P-A/N° DO PROjETO-ATIN I DADE 	FONTE 	

DESPESAS 	DESPESAS 

 

ÓRGÃO 

 

   

16 
	

01 	 04.451.0017.1.034 	1520.000000 4.4.90.51.00 
	

4.4.90.51.99 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á c do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

144DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1 - A licitante que, convocada pela PMC para assinar o instrumento db contrato, se recusar a fazê-lo dentro 
do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMC, estará sujeita à suspensão 
temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Cascavel, pelo prazo de 02 
(d9is) anos. 
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a PMC rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SU 13ENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Minicípio de Cascavel, pelo prazo de 02 
(d iS) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Cascavel. 
14e - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
co tratar com o Município de Cascavel. 

1' 14 4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMC, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Cositratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
14,54.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENS kC); 

- de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Cascavel poderão ser aplicadas junta -nente com as de MULTA prevista neste 
E crital; 
14'à - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quOsquer tributos; 
II -itenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
1417 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Cascavel pebs prejuízos causados e após decorrido 
o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção. 
14:8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário (a) Municipal da SECRETARIA DE 
OI RAS do Município de Cascavel. 

1 CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGACÃO E ANULAÇÃO 

1511. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso de 
impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um ecital de licitação por irregularidade na 
ap icação da Lei n9  8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias  antes da data fixada recebimento das propostas. 
Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundc dia lítii  que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.36910001-20 1 CGF n° 06.90.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

I 	
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15...1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
nãá o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
1511.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório , 
atei

1  
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

15/13. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impignação do ato convocatório quando 
protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Cascavel, situada na Av. Chanceler 
Ed§on Queiroz, 2650 — Cascavel/CE - CEP 62.850-000 ou através do telefone (85) 3334-2840, de segunda a sexta-
feita, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Não serão aceitos envios via faé-simile ou e-mail. 
15t 

e . Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providêndas ou impugnações mediante petição 
co leccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
se fintes requisitos: • 15 .1. O endereçamento o (a) Presidente da Comissão Permanente de Likitação da Prefeitura de Cascavel; 
15 .2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
co :probatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
do %mento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de 
Li tação da Prefeitura de Cascavel, dentro do prazo editalício; 
15 .3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os tens ou subitens discutidos; 
15. .4. O pedido, com suas especificações; 
15;3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15i . A resposta do Município de Cascavel, Ceará será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de Opia da íntegra do ato proferido pela administração no fianelógrafo da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto na Lei Orgânica do Munitípio e constituirá aditamento a estas 
lintruçõ es. 
15'5.O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

q 1 .6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 5! tal  tal será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 1)  
nã ,afetar a formulação das propostas. 
15 6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
q4t 	inquestionavelmente, nquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4111  15 '. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a-  Presidente ou a autoridade superior, 
po erá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam 
sa adas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
po terior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para 
a resposta. 
1 51 7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
de erminado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

15 

in &nização ao participante. 

lk 8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no 
pr Cesso e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer 

rticipante. 
 

., 

161— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
Nie~~1.1.11111"1"11.111"1"."." ---1  

161.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem rea izados por parte dos proponentes, há 

41quer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquac ramento dos mesmos nos sansões dos 
crwnes e penas previstas do Art. 909, Art. 939  e Art. 969  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 

j , 
1 
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abIrtura e instauração do devido processo administrativo para a averigua ção e apuração dos fatos ocorridos, de 
forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
162 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e 
dit4mes deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais 'ontes legais do instrumento jurídico 
brá'áileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações cies procedimentos do certame. 

17 .DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17. - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da PMC, 
Av Chanceler Edson Queiroz, 2650 — Cascavel/CE - CEP 62.850-000 ou através do telefone (85) 3334-2840, de 
se nda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br.  • 1 - As licitantes que optarem por retirar o edital na Sede da Prefeitura Municipal de Cascavel, deverá arcar 
coda o custo da reprodução gráfica (art. 32, §59, da Lei n9  8.666/93), meliante pagamento da taxa de R$ 20,00 
(vi te) reais, por meio de depósito identificado, no Banco: Banco do Brasil S.A, Agência: 1039-1, Conta n9  5681-
2 RRRECADAÇÃO) devendo fazê-lo nos dias úteis, no horário das 8h00min às 17h0Omin; 
17 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou ind?.nização, fica assegurado à autoridade 
co etente: 
17 .1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
17 .2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse públi :o decorrente de fato superveniente 
de'idamente comprovado. 
17[3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
d4Idamente fundamentado. 
174 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMC, durante o expediente normal. 
175 - Fica eleito o foro de Cascavel (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Calscavel(CE), 20 de Agosto de 2020. 

• ,i.,,),A-Jz---itto d.0 
M 

 
ILCIRLENE LO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO I 

IIROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E PROJEll O BÁSICO DE ENGENHARIA 

• 	 (EM ANEXO) 
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do Estado do Ceará (Secretaria das 

uenta e sete mil, duzentos e noventa e 

ÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
RDO COM PT 557519/2020 (MAPP 
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çÃo 

 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE RE1ERÊNCIA 

- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇ -10 DA DESPESA 

O GÃO (S) SOLICITANTE (S): SECRETARIA DE OBRAS 
D i,TAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA (S): 

FONTE 
ORGÃO 	UNIDADE FUNcÃO/SUBFUNcÃO/PROGRAMA/ 

011c, 	.P-A/N' DO PROJETO-ATIVIDADE  
ELEMENTO DE .SUBELEMENTO 

DESPESAS 	DE DESPESAS 
VALOR 

ESTIMADO 

01 

VALOR TOTAL ENTIMPLEM 

4.4.90.5100 RS 557.293,14 

RS 557.29:1,14 

04.451.0017.1.034 1520.000000 4.4.90.51.99 

FO TE (S) DE RECURSO: Prefeitura Municipal de Cascavel/Govern 
Ci • ades). 
VALOR (ES) GLOBAL ESTIMADO (S): R$ 557.293,14 (quinhentos e cin 
três reais e quatorze centavos). 

ALHAMENT I DA DESP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERV 
TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, DE AC 
4334). 

JUSTIFICATIVA: 
A contratação supra mencionada, têm como objetivo. Assegurar uma m 
visitantes, estamos propondo a pavimentação de diversas ruas no muni 
Praxedes, Ruas Vicente Faustino e Rua Joaquim Evangelista), a rec 
pavimentação, significa ter boas condições de trafego das vias, o ano tod 
o trânsito de pessoas e veículos, contribuindo para o bom desenvolvi 
Cascavel. 

lhor infraestrutura a população local e 
'pio (Avenida Morada Leste, Rua Maria 

eração da malha viária, a partir da 
encurtando as distancias, e facilitando 

ento socioeconômico do Município de 

O 
iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a 
la contratante. 
nto e vinte) dias, contado a partir da 
ação nos termos do artigo 57, da Lei 

PRAZO PARA INÍCIO E LOCALDE EXECUÇÃO: Os serviços deverão se 
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados p 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 120 (c 
data da emissão da ordem de serviços, admitindo-se, porém, a prorro 
Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada. 
PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na prop 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante medições e 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disp 
cota bancaria da contratada. 

rção de execução dos serviços, em até 
testo do recebimento dos serviços e o 

sições pactuadas, através de crédito na 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOSEDA FORMULA O DA PROPOSTA 
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Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda nacional, 
em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
de esas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo lue não estejam nestes documentos; 
A ecução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada cu em sua totalidade, de acordo com a 
ne essidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
m diante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade 
dos serviços a serem executados. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:  
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do respectivo contrato, 
subscrito pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário (a) Ordenador(a) de 
Dápesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
O 'licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
co II trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual per-ledo, quando solicitado pelo Licitante 
Ve cedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceno pelo Município de Cascavel/CE. 
A ecusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
es belecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
O ontrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, SB e 65 da Lei n.2  8.666/93. 
O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, 
poclendp ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal n2  8.666/93. 
A formalização do contrato só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
corhpetente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 
A estão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, 
deyendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, 
c/4 art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI - DAS OBRIÇACOES 
DA CONTRATANTE:  
Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

DA CONTRATADA:  
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 
Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência/Projeto de 
Er i4 enharia com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
E cutar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e contrato, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e :temais anexos; proposta, cronograma 
físico-financeiro e orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de 

r 	- transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
as§umindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem 
feceral, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judic.ais ou extrajudiciais que lhes sejam 
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imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terce-os, em decorrência da celebração do 
Co trato, e ainda: 
- re arar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
víc os, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- r ponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
do l, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ma reduzindo essa responsabilidade a 
fis lização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou servico, para representá-lo na execução do  
c9trato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dc• representante da contratada deverão 
serlcomunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 

fk estpelecida no artigo 65, § 12  da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
Reponsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocdrrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
rn '' icipal em vigor, inclusive a Lei n.2  9.605, publicada no D.O.0 de 13/0 R/98; 
Re ponsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 
arre lente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
Re ponsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
ca a material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fab icação, garantindo seu perfeito desempenho; 
Re Strar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ce rá), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
co espondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
pr cesso de pagamento; 
No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, neste 
co trato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, c Contratante os recusará, devendo ser 
de imediato adequados às supracitadas condições; 
Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de veículos, combustível, 
equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
Designar para a execução do objeto do presente profissional qualificado e habilitado, disponibilizando seus 
currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos Ds profissionais de nível superior ter 
registro nos respectivos órgãos de classe; 
Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das atividades 
externas próprias e de eventual treinamento; 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas -eclamações ou orientações se obriga a 
atender prontamente; 
Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriunda;, derivadas ou conexas com o contrato, 
tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, 
deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e 
serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos 
1  os efeitos efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 

e pregados e/ou prepostos e a contratante; 
R ponsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firmado; 
Na caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 

J  
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çÃo 
nto ao comportamento, discrição e 

as e atuar sempre dentro dos prazos 

• 

es 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT 
Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, qu 
ur anidade na relação interpessoal; 
Ex rcer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresenta 

b'elecidos 
Re lutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo,à 
pr fissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
Ex cutar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total respon 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solici 
sejp'julgada inconveniente. 
Subktituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de m 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
Fa i ilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando 
fo gem solicitados pela CONTRATANTE. 
Responder perante a PMC, mesmo no caso de ausência ou omis 
de idamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
Co trato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou m 
es enderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA ad 
da os, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
vigentes. 
Reponder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manus 
de4 erá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento pré 
us de quaisquer documentos ou informações especificadas no para 
ex Cução do CONTRATO. 
Paig,ar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
os] tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidarieda 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da C 
obrigações, não se transfere a PMC. 
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pag 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CO 
Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas n 
legislação pertinente; 
Prestar os serviços de acordo com as exigências da fiscalização, atentand 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e quali 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente consi 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

CONTRATANTE relação nominal dos 

abilidade por quaisquer danos ou falta 
r a substituição daqueles cuja conduta 

neira que não se prejudiquem o bom 

prontamente, os esclarecimentos que 

o da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
ue possam interferir na execução do 
ndatários seus. A responsabilidade se 
tar medidas preventivas contra esses 
ompetentes e das disposições legais 

ados, sendo que a CONTRATADA não 
o por escrito da CONTRATANTE, fazer 
rafo anterior, a não ser para fins de 

sponsabilidade o pagamento de todos 
os serviços contratados inclusive as 

IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
da PMC por eventuais autuações 

NTRATADA, com referência às suas 

mento dos tributos, seguros, encargos 
RATO. 

s obrigações por ele assumidas, todas 

Consolidação das Leis do Trabalho e 

sempre para as normas da Associação 

ade dos serviços e bens, bem como de 
gerado, mesmo que não sejam de sua 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

  

1 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, DE 
ACORDO COM PT 557519/2020 (MAPP 4334). 

Serviço 01 

2 2. * 1  liQUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
2.2 1 Certidões de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida peb Conselho Regional de Engenharia e 

A 
onomia - CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível 

110 su erior habilitado na área de engenharia civil. 
E se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro eu inscrição na entidade profissional 
co petente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CC'NFEA n.2  413 de 27 de junho de 1997, 
pote 'ocasião da contratação. 

1 
2.à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
2.341 Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro perntanente, na data prevista no preambulo 
deke Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado E/OU :ertidão de capacidade técnica, com o 

i 	. 
respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito ',Cinco ou privado, que comprove (m) ter 
o ffi profissional (is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares a do objeto 
ora licitado atinentes às respectivas parcelas de maior relevância: 

2.3.2. Pavimentação em PEDRA TOSCA; 
2.3.3. Reconformação / patrolagem da plataforma; 
2.3.4. Banqueta / meio fio moldado no local. 

2.4 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
2.4.1 Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realizas ão do objeto da licitação, bem como da 
eqiiipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio 
adi  mistrador ou por representante legal da empresa, e deverá estar com firma reconhecida 
2..2 - O (s) profissional (is) responsável (is) técnico (s) indicado (s), cujo (s) nome (s) constar (em) na Certidão 
de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
Cl% A deverá (ão) ser o (s) detentores do atestado E/OU certidão de capacidade técnica; 
2.4.3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável (is) Técnico (s), detentor (es) 
dol(s) atestado (s E/OU certidão (ões) de capacidade técnica, informandc que o (s) mesmo (s) concorda (m) com 
a inclusão de seu (s) nome (s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional (is) 
reponsável(is) técnico(s). 

2. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
2.p. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerci-rio social, já exigível e apresentado na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vaiada a sua substituição por balancetes 
ot. balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
m4es da data de apresentação da proposta, devidamente assinados par contabilista registrado no CRC, bem 
colhi  'o por sócio, gerente ou diretor, registrado no Órgão competente. 
2.5;1.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
2.5.2 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
Licitante. 
2.5.3 - Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a boa situação da sociedade na 
seguinte situação: 
2.5.3.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

a 
CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RU_ 

PC + PNC 

1 
2.50.2 - Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 
CONFORME: Índice de Liquidez Corrente (LC) 

PC 

2.5 3.3 - Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; {4  
CO FORME: Índice de solvência Geral (EG) =A1' 

PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC é o passivo não circulante 

2.5.4 - Será exigido do(s) licitante(s), a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no 

io montante de R$ 5.572,93 (cinco mil, quinhentos e setenta e dois reais e no ienta e três centavos), correspondente 
a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n.2  8.666/93. 
2.5.4.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 

Cascavel- CE, 14 de agosto de 2020. 

Ela orado e Aprovador por: 
El/ ARDO FLORENTINO REIBEIRO - SECRETÁRIO DE OBRAS 
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OBRA: 	( PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: 	CASCAVELICE 

ART: 	1 	_ _ 	 - 	- 

EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIA() DE CASCAVEL 

— _ — - -- 

PREFEITURA 	• 
.4t 	. 	. 

!MUNICIPAL 

ORÇAMENTO 
i
IDESCFRÇÁO CO oar,Ausrao 

B 	 IORÇAMENTO 

TABELA 	CÓDIGO 

CONSOLIDADO 

BASE 

0712020 

12C SOGRO 

85,20% 

BEI MÁTERPÁR 

15,00% 

~04 

29,77% 

ITEM DESCRIÇÃO UH QUANTIDADE 
PREÇO O 

UNITÁ RI 

CUSTO 
UNIUÁRIO COM 

BDI 
VALOR 

19259.64  
19.259,64 ti MÃO DE OBRA 

I 	01.01.01 	CPU 	 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 	 MÊS 4,00 3.710,34 4.814,91 19.259,64 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 3.046,65 

2.1 PLACA 245004 

02.01.01 
2,2 -' 

SEINFRA - S. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA 	 M2 12,00 157,37 2(4,22 2.450,64 
LOCAÇ1O DA OBRA 598,01 

02.02.01 	SEINFRA - S. C2872 

13 

LOCA;ÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRFICOIAREA  >5000 Mã_  
MOVIMENTO DE TERRA 

HA 1,06 434,74  564,16 . 598,01 

844,89 3..., 
3.1 

C3232 
REGULARIZAÇÃO 	 -- 844,69 

03.01.01 SÉINFRA - 5 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA 
PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMANIÂRIO 

M2 10.558,62 0,06  0,08  844,69 

520.625,13 4. 

4.1 PAVIMENTAÇÃO 
8.814,65 

368.099,78 

04.01.01 SEINFRA-S C2896 PAVIMENTA 	O EM PEDRA TOSCA 5/ REJUNTAMENTOLAGREGADO ADQUIRIDO) M2 32,18 41,76 368.099,78 
4.2 DRENAGEM SUPERFICIAL 152.525,35 

04.02.01 SEINFRA - S. C0365 	—BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 3.483,74 20,35 Z.,41 
50,23 

92.005,57 
04.02.02 SEINFRA - 5 C1256 

C0836 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 120,88 38,71 6.071,80 

04.02.03 SEINFRA - S. CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 120,88 347,10 	450,43 54.447,98 

5. SERVIÇOS FINAIS 13.515,03 
5.1 LIMPEZA FINAL 13.515,03 

05.01.01 
MELAR DE PREÇO 

REITERA 02E1 Mli 

SEINFFtA - 5 
DE REFERENZM 01: 

DEROPERÁÇÁO 

C3447 LIMPEZA DE PISO Em ÁREA URBANIZADA 
MOI DO 0~1 

M2 
RESPONSÁVEL 

10558,62 

Ár.~ .1/ -4.4 .43à...~... 
'Lucas  d0 Freitas 

Engenheiro Cid 
t.'REA.3261SCE RW011;131191 

0,99 

Santiap 

1,28 
TOTAL SERVIÇO& 

13.515,03 

557.293,14 
ISM MATERIAL 

0,00 
TOTAL GERAL 

557.293,14 



PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL 

CASCAVEL/CE 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

	

8.708,25 	187.033,711 	239.096,22 	122.454,97  

	

1,56%. 	33,56%._ 	42,90% 	21,97% 

	

8.708,25 	195.741,96 	434.838,17 	557.293,14 

OBRA: 

'LOCAL: 
ART: 

.coa. ORÇA 

CR 

ITEM 
	

DESCRIÇÃO 

ADM. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.  

3.  

4.SERVIÇOS FINAIS 

sEspowsk.rta_ 

    

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASCAVEL - CE 

MOVIMENTO DE TERRA 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

13.515,03 	2,43% 

TOTAL GERAL 	iSUB-TCfr/sl. 

844,69 0,15%~ 

520.625,13 	93,42% 

VALOR 
COM BDI 

19.259,64 	3,46% 

65 
3.048,65 	0,55% 	

3.048, 
 

[% P AFteL41 

30 DIAS 

4.814,91 

844,69 

60 DIAS 

4.814,91 

90 DIAS 	120 DIAS 

4.814,91 4.814,91 

1,56% 	35,12W 	78,03% 100,00% 

182.218,80 	234.281,31 	104.125,03 

/Giras  de Freitas Santiar 
Engenheira Civil 

CREA. 328815CE RNP• 8B16113898 

Acinuukoo 
557.293,14 

% 
I-  - ACIJIAULADO 



,iãrrrlu 

il ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 026.1 (DESONERADA) E 026 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
TABELA 026.1 TABELA 026 

HORISTAS % MENSALISTAS HORISTAS % MENSALISTAS 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80 

Al 1.  INSS 0,00 0,00 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 I INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20 

A5 ' SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

A6 ` SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 2,50 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3M0 

mi  A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00 

ir B . ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 44,97 116,84 44,97 16,84 

91 ' DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0,00 17,85 0,00 

B2 	' FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00 

B3 	i AUXILIO ENFERMIDADE 0,92 0,71 0,92 0,71 

B4 	.1 13° SALÁRIO 10,83 8,33 10,83 8,33 

B5 	1.  LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 0,07 0,06 

96 1 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 0,72 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00 1,55  0,00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 0,11 0,09 

B9 	' FERIAS GOZADAS 9,18 7,07 9,18 7,07 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 0,03 0,02 

C ENCARGOS SOCIAIS Si INCIDÊNCIA DE A 15,41 11,86 15,41 11,86 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,60 4,31 5,60 4,31 

C2 	' AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,40 3,39 4,40 3,39 

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 4.81 3,70 4,81 3,70 

C5 	r  INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,47 0,36 0,47 0,36 

ik  D 	, 
REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,02 3,19 17,05 6,58 

111,  Dl 	'1  REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,55 2,83 16,55 6,20 

D2 	' REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,47 0,36 0,50 0,38 

TOTAL (A+B+C+D) 85,20 48 69 114,23 72,08 

L ucas 
 

de 
ti...~.-4-AJ-wree 

• Lucas  Freitas Santiago,  
Engenheiro Civil 

:EA. 316316CE RI• 0616153MS 



PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CASCAVEL-CE 

EU MATERIAIS 	 InsERwce ENC SOGIASS 

O

• 

BRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CASCAVEL 

LOCAL: CASCAVELICE 

ART: 	O 
-coo-cor,..T.o70 oaavo Do aRçftlano 

COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA A PAV. EM PEDRA TOSCA EM CASCAVEL 0712020 

UN QUANTIDADE 

85,20% ADM 

ITEM

- 

 T  TABELA 	COIMO 

1.  

DESCRIÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

15,00% 	 29,77% 

PREÇO VALOR 
UNITÁRIO 

3.710,34 

1.875,91 

	

1.1 	 PESSOAL NIVEL SUPERIOR 

_01,01,01 	SEINFRA -1 	18584 	ENGENHEIRO JÚNIOR (COM ENCARGOS INCLUSOS) 	 Hx1VIES 

	

1.2 	 PESSOAL NIVEL MÉDIO 	
+ 

01.02.01 	SEINFRA -1 	18590 	ENCARREGADO GERALNIESTRE DE OBRA (COM ENCARGOS INCLUSOS) 	 HAVIES 
'MEIS DE PREÇO DE REFERáa4 01 	 VALCIY DO ORÇAMEMIO 	 RESPREAVEL 

SENFRA MIEM DESONERAÇÃO 

0,15 

0,33 

12.506,07 

5.5513,87 

1.875 91 
1.834,43 
1.834,43 

jr ,f-.• .44,49 444w. 
s de Eretas Santiago 
Engenheiro CMI 

CREA. 326116CE RNP 0916133198 

TIDTM.SERVI:OS 

801207% 

TON. DEM 

3.710,34 

1.104,57 

4.814,91 

 

   



C3232 - RFONFORMAÇÂOIPATROLAGEM DA PLATAFORMA - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	 Jnidade 

410 	1 
MAO DE OBRA 

10037 1?AJUDANTE 

12382 :NiVELADOR 

12445 TOPOGRAFO 

10700 'CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) 	 H 

10758 NÍVEL (CHP) 	 H 

10775 TEODOLITO (CHP) 	 H 

H 

H 

H 

OBRA: 

LOCAL: 

ART: 

e:eaRcr 

CP 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOB 
DEMANDA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

CASCAVEUCE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL-CE 

 

COMPOSIÇA0 DOS SERVIÇOS 

  

C1937 - PLACAS PADRAO DE OBRA - M2 

'MAO DE OBRA 	 L nidade 	Coeficiente 	Preço 

12543 SERVENTE 	 H 	 2,0000 	13,2100 

Total: 	26,4 

IMATERIAIS 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM 	 M2 	 1,0200 	33,1600 	33,8232 

11100 1FSMALTE SINTETICO 	 L 	 1,0000 	21,4600 	21,4800 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" 	 M 	 4,5000 	16,4400 	73,9800 

11725 iREGO 15X15 	 KG 	 0,1500 	11,2600 	1,6890 

á 

C2872 - LCICAÇA0 DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) - HA 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	 Snidade 	Coeficiente 	Preço 	Total 

2,0000 	89,7278 139,4556 

4,0000 	0,5525 2,2101 

4,0000 	1,4133 5,6530 

Total: 147,3187 

4,0000 	14,5200 58,0800 

4,0000 	21,4600 85,8400 

5,0000 	28,7000 143,5000 

Total: 287,4200 

Total Simples: 434,74 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 434,74 

Coeficiente 	Preço Total 

	

Total: 	130,9522 

	

Total Simples: 	157,37 

Encargos Sociais: INCLUSO 

	

Valor BDI: 	0,00 

	

Valor Geral: 	157,37 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) 	 H 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) 	 H 

MAO DE ABRA 

12543 SERVENTE 
	

H 

C2896 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	 Unidade 

0,0000 	80,8635 0,0000 

0,0003 	206,8212 0,0575 

Total: 0,0575 

0,0006 	13,2100 0,0073 

Total: 0,0073 

Total Simples: 0,06 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 0,06 

Coeficiente 	Preço Total 

• 
0,0500 	24,1389 1,2069 

0,0100 	77,3226 0,7732 

Total: 1,9801 

0,3000 	17,8300 5,3490 

0,6000 	13,2100 7,9280 

Total: 13,2750 

0,1500 	46,0000 6,9000 

0,1500 	66,8500 10,0275 

Total: 16,9275 

Total Simples: 32,18 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 32,18 

Coeficiente 	Preço Total 

10724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA H P 4 (CHP) 	 11 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) 	 H 

MAO DE OBRA 

10445 CALCETEIRO 
	

H 

12543 SERVENTE 
	

H 

MATERIAIS 

10111 AREIA VERMELHA 
	

M3 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) 
	

M3 

C0365 - BANQUETA] MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL - M 

MAO DE ÓBRA 	 Unidade 

12391 	PEDREIRO 	 H 	 0,1500 	17,8300 	2,6745 

12543 SERVENTE 	 H 	 0,2500 	13,2100 	3,3025 

	

Total: 	5,9770 



MATERIAIS 

12544 FORMA METÁLICA PIBANQUETAS (ALUGUEL) 	 3,0000 	3,0000 

Total: 	3,0000 

SERVIÇOS 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL 	 OD 	3,9000 	0,9750 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT, PROF. ATÉ 1.50m 	 M3 	 0,0150 	35,0085 	0,5251 

C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 	 M3 	 0,0370 	3,8312 	0,1418 

C3268 CONCRETO PNIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) 	 M3 	 0,0340 	286,1688 	9,7297 

	

Total: 	11,3716 

	

Total Simples: 	20,35 

Encargos Sociais: INCLUSO 

	

Valor BDI: 	0,00 

	

Valor Geral: 	20,35 

C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M - M3 

MAO DE CiRA 	 L nldade 	Coeficiente 	Preço 	Total 

12543 SERVENTE 	 H 	 2,9300 	13,2100 	38,7053 

	

Total: 	38,7053 

	

Total Simples: 	38,71 

Encargos Sociais: INCLUSO 

	

Valor BDI: 	0,00 

	

Valor Geral: 	38,71 

1RATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA 	 M3 	 0,7780 	51,0000 	39,6780 

10280 BRITA 	 M3 	 0,9658 	76,7500 	74,1252 

10805 'CIMENTO PORTLAND 	 KG 	220,0000 	0,4600 	101,2000  

1 	 Total Simples: 	

215,0031 

347,10 

Encargos Sociais: INCLUSO 

	

Valor BDI: 	0,00 

	

Valor Geral: 	347,10 

C3447 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA - M2 

MAO DE OBRA 	 Jnldade 	Coeficiente 	Preço 	Total 

12543 SERVENTE 	 H 	 0,0750 	13,2100 	0,9908 

	

Total: 	0,9907 

	

Total Simples: 	0,99 

Encargos Sociais: INCLUSO 

	

Valor BOI: 	0,00 

	

Valor Geral: 	0,99 

• 
4.À.,104.• 

- u,c..4 de Freitas Santiago 
Engenheiro CM1 

CRE.1. 316116CE Rlf- 1616133111 

1 

C0836 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL - M3 

MAO DE OBRA 	 Unidade 	Coeficiente 	Preço 	Total 

12543 SERVENTE 	 H 	 10,0000 	13,2100 	132,1000 

Total: 	132,1000 

7-7 



1013FtA: 
	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 	 PREFEITURA MUNICIPAL 

LOCAL: 	CASCAVEL/CE 
ART: 

	...... 	 I 	Ca CAZCAVEL - CE  IN 	1 Na ORÇAMENTO 

01 

PUNAM DE SERMÇOS. 

PLANILHA DE 

CÕDIGO 

— IENC SOCLAIS 

SERVIÇOS DA AV. MORADA LESTE 	 0712020 	85,20% 

EU MATIERIAR irl SIZ1TNX& 

15,00% 	29,77% 

ITEM TABELA 
I DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

01.01.01 PROPRIA • ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 	 I MÊS 200 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 LOCAÇÃO DA OBRA 
02,01.01 SEINFRA - S C2872 	LOCAÇA0 DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,68 

3, MOVIMENTO DE TERRA 
3.1 REGULARIZAÇÃO 

03.01.01 	SEINFFIA - S 	C3232 	RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 6.842,28 

4. PAVIMENTAÇ . O 
4.1 , REVESTIMENTO 

1 - 	5.531,87 04.01.01 	SEINFRA - S C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 	 r M2  
4.2 DRENAGEM SUPERFICIAL 

04.02.01 
04.02.02 
04.02.03 

. 	SEINFRA - S C0365 BANQUETA/ MEIO RO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 
M3 
M3 

2.226,96 
77,52 
77,52 

SEINFRA - 5 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 	 _ 
SEINFRA - S C0836 CONCRETO NA-0 ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

SERVIÇOS DIVERSOS 
LIMPEZA ANAL 

05.01.01 SE1NFRA - s C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 	 1  M2 	11 e.1342,28 

Lucas de Frei Santiago 
Engenheiro CIvii 

CREA.326IIISCE RN?.  (4161$293 



•••••-eleana .evra■ +Na. •••ram•-.1..o. , 

PREFEITURA MU NICIPAL 

DE CASCAVEL-CE 

     

0,66 

Total = 0,66 

0,68 

   

Sub-Total = 

• 0,68 

vp, 	Yre. 	v 

sih~.1■•■■ 

	

4.1 	REVESTIMENTO 

04.01.01 PAVIMENTAÇÃO  EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO  (AGREGADO ADQUIRIDO) 

a 	 Obs. 

a Área da \na 
=, 	Desconto da arca da sarjeta (Extremdades) 

a 	Desconto da area da sarjeta (Canteiro central 01) 	 Perímetro 

a 	Desconto da arca da sarjeta (Carteiro centrai 02) 	 Perimem, 

a 	Desconto da arca da sarjeta (Canteiro central 03) 	 Perímetro 

a 	Desconto da arcado canteiro 01 

a Desconto da arca do canteiro 02 

a 	Desconto da arca do canteiro 03 

	

4.2 	DRENAGEM SUPERFICIAL 

04.0201 BANQUETA/ MEIO  FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL  
ri.* 
a 	 vos. 

a Meia Fio Borda 

a 	Penmetro canteiro 01 	 Perlmetro 

a 	Perímetro canteiro 02 	 Peánetro 

a Palheta canteiro 03 	 %doeu° 

4. Meia Finde Travamento 

04.02.02 ESCAVAÇÃO MANUAL  CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

[' 	 Obs.  

a Volume de oncreto da sadela (ratiernidales) 

a 	Volume de concreto da sarjeta (Canteiro central 01) 	 %doente 

a 	Volume de concreto da sarjeta (Canteiro central 02) 	 Parindo 

a 	Volume de concreto da sarjeta (Canteiro central 03) 	 Perhoetro 

04.02.03 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

1.' 	 Obs. 

.a 	VoItime de concreto da sarjeta (Extemdades) 
Multam de concreto da sarjeta (Canteiro central 01) 	 Pedinetro 

a. 	Volume de concreto da sarjeta (Canteiro central 02) 	 Penetro 

a. 	Volume de concreto da sarjeta (Canteiro central 03) 	 Peatneco 

	

&Lb:Total = 	 77,52  

	

= 	39,91 
= 	 9,95 

= 	 10, 

= 	 1 

OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 140 MUN1C1P10 DE CASCAVEL 

LOCAL 	CASCAVEUCE 

ART: 
Ori.ORck IDESCR ICAO CO ORÇAMENIT 

01 I MEMORIAL DE CALCULO AV. MORADA LESTE 

I.-- 
."2rnrffinrriErealtr .-  ' -"" '""`""'""--- "' ‘"" '"'"" --"-- --.----- =. -...,-- - - ,.= = .s'r ++.1,,, 

-.- •,...'. 	• .--, '`- 	- 	- 	ame.eallftm.a■MleV.,  n. 4 

2.1 	LOCAÇÃO DA OBRA 

i 02.01.01 LOCAÇÃO 	DA  OBRA 	COM AUXILIO  TOPOGRÁFICO 	(ÁREA >5000 M2) 	 

DA ÁREA A PAVIMENTAR 
I:  >. - „- 
ESTA° UEAM ENTO DA VIA PARA CÁLCULO 	

..a 	  ... -.a.,  ■ 	 ....-.. st w■na: 	 1,,  

a 	Área 	1 	Coeficiente 

 10.000,00 a 	6.842,28 

a 	 a 
...,-.+++••••■••• ..-4....-.....,-,  

a 	Extensão Total do Trecho 

Obs. Largura E„ 	 Largura E, 	a 	Estaca, 	• 	n 	e 	Estaca, 	 n 	= Extensão x Largura 
Média 

Área= 	6442,28 

Lusa.1 
a 	 a 	12,00 	 12,00 	a 	0,00 	+ 	0,00 	a 	*00 	 10,19 	. 	570,19 	a 	12,00 	 6.842,28 

a 

3.1 	REGULARIZAÇÃO 

03.01.01 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA 
	

Total • 6442,28  

Oba. 	 a 	Extensão 	 Largura 	x 	Quantidade 
	

Sub-Total = 	6442,28 

a 	Área de Pavimentação 	 a 	570,19 	 12,00 	x 	1,00 
	

• 	

6.842,29 

fáMENIUQ::: ,. g  .......,...................-. ---.......... ........w.....--.... 	....,- ..a.,..rovv..•••■•••••. 	• .-.,, •-4-4..4.0 .4*, aw-alviemaiNe 

.........19.••••• •••• •• 	v. 	.• ... T ..,..1.• • s. ... 	 vár.v.v.  .• 
a-vvi,svi•InMalmarpolbwedee i ... 	•••••., •. V- ..- -va.vmemeam 

	

.•-•"..-••••. ••••••-•••■•••••...■,..1.-vnv 4~ Wre~.~..........~97•••  ...... •- v,.V•••, 	.."....."..•."a,'"''..  .." .. 

	

%.,-/PY •••••■.••• . 	• • vv,  , v v a- e, ,...,,f..i......-....kn.wàrr...... -.o. .. . ... 

a Extensão Largura x Quantidade 

a 57019 12,00 x 1,00 
a 570,19 x 0,35 o 2,00 
a 284,15 x 0,35 x 1,00 

a 295,70 635 x 1,00 

a 494,73 0,35 x 1,00 

a 141,37 1,00 x 1,00 

a 147,14 1,00 o 1,00 

a 246,66 1,00 x 1,00 

r c••••■a• Onantidade 

a 570,19 2,00 
a 284,15 1,00 

a 295,70 1,00 

a 494,73 1,00 

a 12,00 1,00 

a Extensão Largura o Altura x Quantidade 

a 570,19 0,35 e 0,10 e 200 

a 224,15 0,35 0,10 1,00 

a 295,70 z 0,35 0,10 1,00 

a 494,73 0.35 x 0,10 1.00 

a Extensão e Largura x Altura Quantidade 

a 570,10 x 0,35 o 0,10 2,00 

a 284,15 0,35 0,10 1,00 

a 295,70 0,35 0,10 1,00 

a 494,73 0,35 0,10 1,00 

Total = 5.531,87  

	

Su 6-Total = 	5.531,87 	 

• 6.842,28 

• 399,13 
99,45 

• 103,50 
• 173,16 
• 141,37 

• 147,14 

246,66 

Total  = 2226,96 

Sub-Total = 2_226,96 _ 

	

= 	1.1411,35 

	

= 	284,15 

	

= 	295,70 

	

= 	494,73 

	

= 	12,00 

Total  = 77,52 

	

Sub-Tatal  = 	77,52 

	

= 	 39,91 

	

= 	 9,95 

	

= 	10,35 

	

= 	17,32 

	

Total = 77,52 	;,Ut.1 



Extenseo 	x 	Largura 

570,19 	z 	12,00 

Total = 6.842,21 

Sob-Total = 	6142,28  

• 6142,28 

cárt 0Ack 	oEscFer,A000 antou/to. 

01 	MEMORIAL DE CALCULO AV. MORADA LESTE 

~eár*e~mg...■•■••..c. 

5.1 	LIMPEZA FINAL 

05.01.01 LIMPEZA  DE PISO EM ÁREA URBANIZADA  	 

Obs. 

a lues de Pairnentaçâo 

./d~ - ".44.4ega. 
• Lucas tis Freltas sentina 

Engenheiro NE 
CREA. 325116CE FdP4C11133341 

2.7g: 	 71ar,,IY 	 W.X 

	memo.koiwrnaa.1~emi" 	  

PREFEITURA MUNICIPA

- 

L 

DE CASCAVEL-CE 

OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DNERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CASCAVEL 

LOCAL: 	CASCAVEL/CE 

ART: 



OBRA: 
	

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CASCAVEL. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LOCAL: 	CASCAVE6/CE 	 - - 1 ,  .4 1 , 

ART: 	 1 
— 	

- 
	 —4---__ 	CASCAVEL - GE- 	-- —W  

--- CÔO. ORÇAVENTO: 	PLANILHA DE SERVIÇOS: 	 IRSE 	ENC SOCIAIS 	BOI MATEM& 	BOI SERVIÇOS: 

02 	PLANILHA DE SERVIÇOS DA RUA MARIA PRAXEDES 	 1 	0712020 	85,20% 	15,00% 	29,77% 
 

ITEM 	TABELA 	CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 	 UN 	QUANTIDADE 

1. 	 ADMINISTRAÇ O LOCAL 	 .. 
1.1 	PROPRIA ADIMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 	 Mês 	 0,50 

N 	

SERVIÇOS PRELIMINARES 
elle LOCAÇÃO DA OBRA 

- - -- 02.01.01 	SEINFRA - S 	C2872 	LOCAÇA0 DA OBRA COM AUX LIO TOPOGRAFICO 	REA >5000 M2) 	 1-HA 	1 	0,09 
3. In MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 	 REGULARIZAÇÃO 
03.01.01 	SEINFRA - S 	C3232 	RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA 	 M2 	T 	864,90 

4. PAVIMENTAÇ • O 
1 	4.1 	 REVESTIMENTO 

04.01.01 	SEINFRA- S 	C2896 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 	 1 	M2 	 764,00 
4.2 	 DRENAGEM SUPERFICIAL 

,- 	- - ' 04.02.01 	SEINFRA -S 	C0365 	BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 	 M 	 294,30 
04.02.02 	SEINFRA - S 	C1256 	ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 	 M3 	 10,09 
04.02.03 	SEINFRA - S 	C0836 	CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 	 M3 	 10,09 

5. SERVIÇOS DIVERSOS 
5.1 	 LIMPEZA FINAL 

_ 05.01.01 1 	SEINFRA -S 	C3447 	LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 	 ell~ 	864,90 

itras de Fret Santlar 
Engenheiro CM! 

CREA. 32661iCE RHP• 0516131198 



e...erer 	 e • e' +mus ,eed •-•-•er 	 ereer,...•., 

Área 
	

Coeficiente 

• 364,69 
	

10.000,00 

*1.1.•nrae, 	 • 3-e~h,  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASCAVEL - CE 

0,09 

Total = 0,09 

Sub-Total 	 0,09 

Área. 864,90 

Total = 764,00 
764,00  

864,90 
100,91 

Sub•Total  =  

0,09 

• 864,90 

Total = 664,90 
Sub-Total = 	864,90 

864,90 

NI SfekbIa■ &Me ele...afeeeheduem 

dát-if 
Engenheiro CMI 

OEA. nelEZE fã Mil 

Total • 864,90 

Sub-Total = 	464,99 

864,90 

• Extensão 	x 	Largura 

• 144,15 	x 	6,00 

= Extensão x 	
Largura 
Média 

, __ ,'' 144 15 ----- 
6,03 	 6,00 	 0,90 	+ 	0,00 	 7,00 	+ 	4,15 	c 	144,15 	x 	6,00 

	

OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CASCAVEL 

	

LOCAL: 	C.ASCAVEuCE 

ARI: 
do. caça. IDESCRIN DO ORÇALCITCr 

02. IMEMORIAL DE CALCULO DA RUA MARIA PRAXEDES 

	

2.1 	LOCAÇÃO DA OBRA 
92.01.01 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUX11J0  TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

nr--witwo DCÈNX7----  
ESTAQUEAMENTO 	DA VIA PARA 	CALCULO DA ÁREA A PAVIMENTAR 

[=. 	 Obs. 	 Largura E9 	 Largura E. 	 Estaca° 	 Estaca, 	+ 

Extensão Total do Trecho 

3 
	REGULARIZAÇÃO 

03.0.11.01 RECONFORMAÇÃOPATROLAGEM DA PLATAFORMA 
Oba. 

Arca da vla 

4.1 	REVESTIMENTO 
04.01.01 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS, REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

rj- 	  Obs. 

Area da via 
• Desconto da areada sarjeta 

42 	DRENAGEM SUPERFICIAL 

04.02.01 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

Fr 	 Obs. 	 Exttmsao 	 Quantidade 

Meio Ou da via 	

• 	

144,15 	x 	2.00 

• Meio fio de navamento 	 6,00 	 1,00 

04.02.02 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M 	 

Obs. 	 Extensão 	x 	Largura 	a 	Espessura 	x 	Quantidade 

Turma d,. unntsofu J. ..4.1. 
	

14415 	x 	0,35 	a 	11,10 	x 	200 

..=-Ig1=EIZ= „,.......
r... 	 ....--- ...."-.51.,,ffir ~SP 1 -enw, ',em .E. -....e.w17, ,e... ,ene ~e e .4,.. 3 

04.02.93 CONCRETO 	NÃO 	ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

1_2_ 

	
Obs. 	 Extendo 	 Largura 	a 	Espessura 	x 	Quantidade 

• Volume deTt conado da sarjeta 	 =. 	144,15 	x 	0,35 	x 	0,10 	a 	2,00 

........~.~. 	vim. evanewal 

5.1 	LIMPEZA FINAL 

05.01.01 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
Oba. 	

• 	

Extensa." 	x 	Largura 

Área de Pavimentação 	 144.15 	x 	6,00  

Total = 294,30 

Sub-Total = 	294,30 

288,30 

• 6,00 
Total • 10,09 

Sub-Totat 	 10,09 
---- • 19,09 

Total 	111 

Sob-Total = 	10,09  

• 10,09 

,mea. enews 

LINecum- 

• Comprimento 	 Largura 	x 	Quantidade 

• 144,15 	 6,00 	x 	1,00 

144,15 	 0,35 	a 	2,00 



OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM 

LOCAL: 	CASEAVEEIGE 

ART: 

PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CASCAVEL 

— 
PREFEITURA 

-
C7 SCAV 

ENC SOCIAIS 

8520% 

MUNICIPAL DE 
I J 

Et",---CE _  

LCD. ORÇAMENTO 

ITEM 

03 

'Pt ?ILHA DE SERVIÇO 

PLANILHA DE SERVIÇOS DA RUA VICENTE FAUSTINO 
- 

BASE 

0712020 

EBDI MATERIAIá 

15,00% 
+ 

DDI SERVIÇOS 

29,77% 

TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

1.  ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
01.01.01 	PROPRIA - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 1,00 

2.  SERVIÇOS PRELIMINARES 
2.1 LOCAÇÃO DA OBRA 

02.01.01 SEINFRA - S C2B72 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXII:10 TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) I 	FIA r 	 0,18 
3.  MOVIMENTO DE TERRA 
3.1 REGULARIZAÇÃO 

03.01.01 SEINFRA - S C3232 	RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 1.758,90 

4.  PAVIMENTAÇ • O 
4.1 REVESTIMENTO 

04.01.01 SEINFRA - S C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA St REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.553,70 
- — 

4.2 DRENAGEM SUPERFICIAL 

04.02.01 

-U.02.02 

04.02.03 

SEINFRA - S C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 592,30 

SEINFRA - S C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 20,52 

SEINFRA - S 	C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 20,52 

5• SERVIÇOS DIVERSOS 
5.1 LIMPEZA FINAL 

1.758,96 L 	05.01.01 	_, SEINFRA- S L 	03447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 1 M2 

ais do Fre' s Sanha., 
Ninheiro CM 

CRU 326115CE RW.8616133191 



OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CASCAVEL 

LOCAL: 	CASCAVEL CE 

ART: 
CORA IDESCIROODOWNWENTO" 

03. IMEMORIAL DE_CALC.ULI1DA RUA VICENTE FAUSTINO 

41111111021Naltnloa r i 

scib-Totá 
e 0,15 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASCAVEL - CE 

0,18 

Total = 0,18 

Coeficlente 

10.000,00 

„ 	 ■■••••••*xm 
	 r■I■ga*,  

Área 

1.758,90 

Largura E. 
Largura 

Largura E, 	 Estacar Estaca, 	

▪ 	

= Extensão x 	 Área= 	1.758,90 
Média 

6,00 	 6,00 	 0,00 	• 	0,00 	 14,00 	 13,15 	= 	293,15 	x 	6,00 	

▪ 	

1.758,90 

4.1 	REVESTIMENTO 

04.01.01 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)  

	 Extensão 	o 	Largura 	a 	Duantidade 

• 293,15 	 6,00 	x 	1,00 

• 293,15 	 0.35 	1 	2,00 

04.02.03 
E11211115Ri 	E 	u9ur6    1113éiMMIlan  dada 

293,15 	x 	0,35 
	

• 	

0,10 	x 	2,00 

Extensa() 	x 	Largura 

• 293,15 	x 	6,00 
4 

Total =1.553,70 

Sub•Total 	1.553ã0  

▪ 1.758,90 

• 205,21 

Total = 592,30 

Sub•Total = 	592,30  

• 586,30 

• 6.00 

Total = 20,52 

Sub•Tatal = 	20,52 

• 20,52 

Total .20. 
Sub:f otal 	 20,52 

▪ 20,52 

Total =1.758,90  

Sub-Total = 	1.758,90 

• 1.758,90 

Obs. 

• Área da Via 

Desconto da arca da sarjeta 

4.2 	DRENAGEM SUPERFICIAL 

04.02.01 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

Obs.  

• Melo fio da via 

a 	Melo fio de travamento 

04.02.02 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M  

Obs. 

• Volume de concreto da sarjeta 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

1.. 
Volume de concreto da sarjeta 

5.1 	LIMPEZA FINAL 

05.01.01 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

Oba, 

Área de Pavimentnan 

Extensão 	x 	Quantidade 

• 293,15 	x 	2,00 

• 6,00 	o 	1,00 

• Extensão 	x 	Largura 	x 	Espessura 	x 	Quantidade 

• 293,15 	x 	0,35 	x 	0,10 	x 	2,00 

24 	LOCAÇÃO DA OBRA 

02.01.01 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA  >5000 M2)  

3f-=""*Flt.DrEKRA - 	• - 
> 	ESTAQUEAMENTO DA VIA PARA CÁLCULO DA ÁREA A PAVIMENTAR 

Obs. 

Extensão Total do Trecho 

3,1 	REGULARIZAÇÃO 

03.01.01 RECONFORMAÇÃO/PAIROLAGEM DA PLATAFORMA 

I __ 	
Obs. 	 Extensão 	x 	Largura 

=. 	Área de Pavirnentação 	 a 	293,15 	x 	6,00 

-,_ = --•,-- -..= n•---....- -,--- 	',Ir.., 	 T., _ 	• 	.....nr .....-..„+",- 	e ..-... , ........-..13, 	•°....-",...........,.........°.............nr,..... 

0~.....1.1, 	 ■I•rai. w....■ ...fiai , ai .......1,4.1.,, ,ffli >481".5„.'  „.*S.IR ...1"..1.1•1 ,....4nfinnWPFM 

Total =1.758,99 

Sub-Total = 	1.758,90 

▪ 1.758,90 

4.14 
/dutfaidis r+eS'Iaa Santiago 

Enrtenheini 
CRa !BOXE RIP 0011331136 



1.OBRA: - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CASCAVEL 

'LOCAL: CASCAVEUCE 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

    

ART: ___ 	._ 	— 	____ 	 .... 
CASCAVEL - CE 	 leW  OMMI 

--•• 04 —. 	— 

— 	 -- — 	 _ —.. 
PLANRIN OE SERVic03" 	 — 	..., 

_ 
PL,NNILHA DE SERVIÇOS DA RUA JOAQUIM EVANGELlãTA 	

-  _ 

aãe 	r  ~ALS "' 

0712020 	85,20% 

IN UMBU&  

15,00% 	I 	29,77% 

I 	ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO UN 	QUANTIDADE 

1. 
01.01.01 PROPRIA ADMINISTRA 	O LOCAL DA OBRA MES j (22 

2 INII SERVIÇOS ERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 
02.01.01 

3, 

IML. L 	O DA OBRA 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 	 HA 	 0,11 
MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 

03.01.01 

4.1 

ilagelle~~ 

SEINFRA - S. 	03232 
REGULARIZAÇÃO 
RECONFORMAÇÃOIPATROLAGEM DA PLATAFORMA 	 M2 	 1.092,54 
PAVIMENTAÇAO 
REVESTIMENTO 

04.01.01 SEINFRA - S 	02896 __. -- PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TASCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 	-
- 	

I 
- 	- 	 M2 	 965,08 _ — _ 	 _  

4.2 DRENAGEM SUPERFICIAL 
 

r-- 
04.02.01 SEINFRA - S 	C0365 	BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 	 370,18  - 	_ 	_ 

143 	 12,75 

	

04.02.02 	SEINFRA - S 	C1256 	ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 	— 

	

- - 	- 	 — 
I 	04.02.03 SEINFRA - S 	C0836 	I CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 	 12,75 

5. 
5.1 

SERV OS DIVERSOS 
LIMPEZA FINAL 

, 

05.01.01 SEINFRA - 8 	C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 	
- — I 	M2 	 1.092,54 

'Uri de Freitas Santlar 
Engenheiro Civil 

CREA. 125315CE RIP- 06151333911 


